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    Companhia de Desenvolvimento de Curitiba 
    Gerência Financeira Administrativa e de Pessoal 

 
INFORMAÇÃO 

 
Assunto: Indicação de Gestor e Suplente : Lei Municipal n.º 610/2019 e Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da CURITIBA S.A. 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços, sem dedicação exclusiva de mão 

de obra, de controle integrado de vetores e pragas urbanas (dedetização, desinsetização, desratização, 
descupinização e controle de pombos e morcegos, inclusive aracnídeos, etc) nas dependências do 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CURITIBA – CURITIBA S.A., localizada à Rua Nova Aurora, n.º 
1851 – Bairro Novo – Curitiba/PR, incluídos o fornecimento de mão de obra, materiais e o emprego de 
equipamentos necessários à realização dos serviços, bem como seu controle e estocagem, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º  009/2023 - CURITIBA S.A. 
 

Para as obrigações constantes do Decreto Municipal n.º 610/2019 e no 

Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios, referente a contratação 

indicada em epígrafe, designamos os funcionários DAVIDSON JOSÉ MOULEPES - matrícula 

n.º 81.599 e MARCUS VINÍCIUS DOS SANTOS - matrícula n.º 80.964, para atuar como 

gestor e suplente respectivamente, com a ciência dos mesmos. 

 
 

Marcelo Linhares Frehse 
Diretor Presidente 

 
 

Fernando Laporte Stephanes 
Diretor Administrativo e Financeiro 

 
Ciente:  
 

Davidson José Moulepes 
Matrícula nº 81.599 

 
 

Marcus Vinícius dos Santos 
Matrícula nº 80.964 

 
 

Curitiba, 09 de Novembro de 2023. 

Folha nº. ................ 
GF - Curitiba S.A. 
Rubrica:.................. 


